
 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
 

WALDEMIR PEREIRA GAMA – Presidente da Câmara 
 

Editado pela Secretaria da Câmara Municipal de Itapemirim/ES 
Rua Adiles André – s/nº – Bairro Serramar 

Itapemirim – ES – 29330-000 

 
DIÁRIO  OFICIAL 

ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

Município de Itapemirim – Estado do Espírito Santo 
Email: camaramunicipaldeitapemirim@hotmail.com 

 

Itapemirim, quinta-feira, 11 de dezembro de 2014 

Criado pela Lei Municipal nº 2.709/2013 – Distribuição Gratuita 

 

 

                                                                                

 

  

 

 

Resolução nº 106, de 11 de dezembro 

de 2014, A MESA DIRETORA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM - 

Estado do Espirito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que o Plenário 

aprovou e a Mesa Diretora PROMULGA a 

seguinte: 

 

RESOLUÇÃO N. 106/2014 

 

Art. 1º.   Fica revogada a Resolução nº 

06, de 26 de abril de 1990, retroagindo seus 

efeitos, a contar de 01 de novembro do 

corrente ano. 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em 

contrário. 

Itapemirim, 10 de dezembro de 2014. 

 

 

WALDEMIR PEREIRA GAMA 

Presidente da CMI 

 

REGINA VIANA DE SOUZA 

Vice Presidente 

 

VALTEMAR GOMES DA SILVA 

Secretário 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

           PROMULGAÇÃO 

 


